
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: (042/2019) 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

 
 
Inclua-se: 

Órgão: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53201 - Codevasf 
Funcional: 15.244.2029.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 

Integrado – Nacional  
Esfera: Fiscal 
GND: 4 – Investimentos  

RP – 2 – Primário Discricionário   
MOD – 40 – Transferência a Município  
FTE – 100 

Valor: R$ 50.000.000,00 (Cinquenta milhões de reais) 
 

 

Cancelamento: 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55901  

Funcional: 08.244.2037.219E.0001 - Ações de Proteção Social Básica – Nacional  
Esfera: Seguridade  
GND: 3 – Custeio  

RP – 2 – Primário Discricionário  
MOD – 41 – Transferências a Municípios – Fundo a Fundo  
FTE – 153 – Recursos Destinados às Atividades – Fins da Seguridade Social  

Valor: R$ 35.000.000,00 (Trinta e cinco milhões de reais) 
 
Cancelamento: 

Órgão: 55000 - Ministério da Cidadania 
Unidade: 55901 
Funcional: 08.244.2037.219F.0001 – Ações de Proteção Social Especial – Nacional  

Esfera: Seguridade  
GND: 3 – Custeio  
RP – 2 – Primário Discricionário  

MOD – 41 – Transferência a Município – Fundo a Fundo  
FTE – 153 – Recursos Destinados às Atividades – Fins da Seguridade Social  
Valor: R$ 15.000.000,00 (Quinze milhões de reais) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
ESTA EMENDA VISA A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA NOS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS 

EM REGIÕES ESTAGNADAS, PROPORCIONANDO DINAMIZAÇÃO DAS ECONOMIAS LOCAIS. 

ESTA COMPREENDE A REALIZAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS AO FORTALECIMENTO DA 

CAPACIDADE PRODUTIVA LOCAL, INCLUSIVE COM A AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, À CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS URBANOS, À IMPLANTAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA SOCIAL DE APOIO À PRODUÇÃO, À CONSTRUÇÃO DE OBRAS CIVIS, À 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA, À CANALIZAÇÃO, AO 

TRATAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA E AO TRANSPORTE EM MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DA BAHIA. 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
Data: 29/10/2019 

 

 
 
 

___________________________________________________________________  
JOÃO CARLOS BACELAR PL/BA 

 

 
 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
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